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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Resolução 02/2021 de 14 de outubro de 2021 

 

Dispõe sobre a renovação do Conselho Escolar 

da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Manoel Nunes Trindade. 

 

 

O Conselho Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Manoel Nunes Trindade, em Mãe D`água, em reunião extraordinária, 

no dia 13 de outubro de 2021 e no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o Decreto Estadual 18.068, de 28 de dezembro de 1995 

e o Estatuto que o rege, 

 

Considerando o período de renovação do colegiado para o biênio 

2021/2021 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Publicizar a nova composição do Conselho Escolar da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Manoel Nunes Trindade. 

 

Art. 3° - Relacionar as representações e os seus respectivos 

representantes, ficando assim definido: 

I- Representanto a Direção da Escola: 

Titular: Aldine Meneses de Moraes 

Suplente: Aldemir de Souza Lustosa 

 

     II -       Representante dos Professores por turno 

Manha:      Titular: Joana D`arc Monteiro de Oliveira 

                  Suplente: Shirley Campos Monteiro Nunes 

Tarde:       Titular: Erivar Azevedo de Oliveira 

                  Suplente: Kelly Cristina da Silva Alves Nunes 

 

   III -        Representante dos Funcionário: 

       Titular: Sílvia Alves Canuto 

                  Suplente: Maria do Socorro Moura Ribeiro Lustosa 

   IV-         Representante dos Pais: 

       Titular: Jordânio Ferreira Lustosa 

                  Suplente: Sandra Alves Canuto Campos 

 

     V -       Representante da Comunidade: 

      Titular: José de Anchieta da Silva Oliveira 

                 Suplente: Ana Susana Soares da Rocha Almeida 

 

Art. 3º - Fica definido que conforme o Estatuto os mandatos serão de 

dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período uma úniva 

vez. 

   

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Joana D`arc Monteiro de Oliveira 

Presidente 
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